
ESTAM DO RI() DE JNEIRO

CÂxÁRÂ Muurcrper, oe Mnmss

GAB INITE DA PRES IDÊNC I A

PORTARIA N O 19, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispóe sobre a concessão de ferias a

servidora Elenice Natal Tavares
Nascimento, da Câmara Municipal
Mendes.

do
de

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO dC

suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposiqões contidas nos art. 126 a 135 da Lei
Municipal ne 1.46912011, bem assim o Inciso XVII, do art. 7a da Constituição
Federal de 1988;

Consideranclo o requerimento protocolizado sobre no 0O48, de 16

de janeiro de 2024 e as maniÍestaçÕes coladas e o reconhecimento do direito
ao gozo de férias.

RESOLVE:

Art. la - Conceder a servidora efetiva Elenice Natal -I'avares do

Nascimento, (matr. nq 115), do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara

Municipal de Mendes/RJ, a íruiÇão de 30 (trinta) dias de férias, no período

compreendido entre 15 de fevereiro a 15 de março de 2024' referente ao

período aquisitivo 06/0L/2023 à O5/Ol/2024.

Art.2a - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

todavia, surtindo seus legais eÍeitos em 15 de e reiro de 2024.
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ESTADO DO RIO Df JANEIRO
PREFEITIJRA MIJNICIPÂL DE MENDES

CÂMARÂ MUTüCIPAL DE MENDES
PORTARIA N'19, DE Ot DE FEVE,REIRO DE 202,I

Dispôe sobre a concessão dc fÉrias a servidora Elenice Natal Tavares
do Nascimento, da CâÍnara Municipal de Mcndcs.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL I'E MENDES, NO

uso de suas atribuiçõcs legais c regimenlÂis.

Considerirndo as disposiçôes contidas Íos arl 126 a ll5 da IÉi
Mudcipal n' l.469D0ll, b€h assim o lrciso XVII, do aí. 7" dâ

Constitrição Fcdcral dc l9E8;

Considerando o rcquerimeato Eoto€ôlizado sohre n' 0048, de 16 de
jalciro dc 2024 c as maÍifcstaçõcs coladas e o rccorhecimcito do
düeilo ao gozo dc linss.
RF.§OLVE:

Art. l" - Conccdcr a scNidorá efctiva Elenice Natal Tavarqs do

Nascimento, (matr. n" ll5), d,o QuâdÍo Permanente de Pessoal da

Câmara Muuicipal dc Mcodes/RJ, a ftuição dc 30 (binta) dias de

féÍias no pcÍíodo coEpreendido entre 15 de fevereiro a 15 de março
202.1, rcfcÍenrc ao peritxio aquüirivo 0ó/0i2023 à 05i01,202.t.

AÍt. 2" - E3ta ponaria enca cm ügor na dats dc sua publicação,
todavia, suÍtiído scus legais cl-eitos cm 15 dr l'evcrciro dc 2024.

Publicrdo por:
Cristiane Silva Figueira

Código ldentiílcrdor:678505t)F

GABINETE DO PREFEMO
DECRETO N" O2t DE 07 DE FEVT]REIRO DE 2024.

EMENTA: Aberürra de Cr€dito Adicionsl §uplem€úkt na forma dâ
Iri.

JORGE HENRIQUE COSTÂ DE OLI!'EIRÁ, usando das

atribuições que lhe conlêre a legislaçào em ügor.

Art. 1". Fica o Poder Executivo Muhicipal autorizado â âbrir Crédto
Adicional Suplementar no valor de RS 281.350,00 (Duzentos e
.itenta e um mil, trezqrlos e cinqucntâ rcais), pârâ atender a despesâ

\rÀ seguinte dotaÉo orçamcntária:

TOTAI DA
28 t.350.00

S1JPLEMENTAÇÀO. R$

Art, 2", Para permiü a abernr'a do CrEdito Adicional Süplehentar,
será utilizado como fonte dc Íecurso atrulação parcial, com fulcro no
anigo 43, pâÍágrafo l'c inciso tII da Lei Federàl 4320 de t964-
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Árt 3'. Este Decreto eitrani em vigor oa dala de sua pubticaçào.

Prcfeitüa MudciDal dc Mendcs (RJ). cm 07 dc fcverciro de 2024

JORGE EENNIOUE COSTÁ DE OLIWNÁ
Prefcito Municipãl

PuNicrdo por:
Cristiane Silva FigueiÍa

Códlgo ldeDtificrdo.:64 I 3A6E3

GÀBINETE DO PREFEII'O
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I t6/2024 ATO DE
INEXIGTBILIDADE DE LÍCITAÇÂO FUNDAM EN'I'O
l,EGAI,: ÂRT.74,lNC|§O ll, D^ LEI N' 14.133/2021

Considcrando tudo o quc consta no Procasso Adnrinistrativo n'
18612024 cüja rrotivaçào aterde as coodioionantes do Axigo 74,
inciso II da Lci tr" I ,1. I 33f202 I ;

Considerando que â Bandâ Discotools é umâ atÍâção consagrada pela
crítica especializada e pela opiniào priblica:
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